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LEI Nº 2.060, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012 

Autor: Órgão Cxccuti\o. 

"Dec:laru de Utilidade Príblíc:a a AP\f do CEl/EMEI 
Pro}" Thereza } anesse Sc:hmidt Cardo:o " 

A TO 10 CARLOS DA IL VA. Prefeito Municipal de Caraguatatuba. usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. r AZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pais e Mestres do 
CCI/EMI:.l Prof» Thcrc7a Yanesse Schmidl Cardozo. inscrita no CNPJ sob nº 
15.751 665/0001-04. localizada na Avenida Ezequiel da Silva Barreto. nº 200. Bairro Porto 
No\o. neste Muntcip10. 

Parágrafo único. A entidade mencionada atende as exigências da Lei 
Municipal n 1.244, de 30 de janeiro de 2006. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


